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PORTARIA N.° 791/2017, de 29 de junho de 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor WALMAR EIDAM, ocupante do cargo de Gerente de Desenvolvimento Agrícola e Econômico, portador da CI.RG nº 

1384506 como Gestor do convênio a ser formalizado entre o Município de Tibagi e a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná – SEAB, 

tendo por objeto o repasse de recursos no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) para a aquisição de 01 (um) trator. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 892/2017, de 19 de julho de 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor WALMAR EIDAM, ocupante do cargo de Gerente de Desenvolvimento Agrícola e Econômico, portador da CI.RG nº 

1384506 como Gestor do convênio a ser formalizado entre o Município de Tibagi e a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento do Paraná – SEAB, 

tendo por objeto o repasse de recursos no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a aquisição de 01 (um) caminhão basculante. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 2 de agosto de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de um container DRY 40’ HC 12 m. 

O valor máximo da licitação é de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de 

Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 17 de julho de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 0111/2017, Inexigibilidade de Licitação nº 020/2017, conforme parecer 

da Procuradoria Jurídica do Município nº 0157/2017, para a contratação da empresa CRISTAL DA CIDADE COMÉRCIO DE CASCALHO LTDA. - ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.128.491/0001-37, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 17 de julho de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 087/2017, Inexigibilidade de Licitação nº 021/2017, conforme parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município nº 0173/2017, para a contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.527.951/0001-85, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93.  

Tibagi, em 17 de julho de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0120/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: AMM SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÃO LTDA. 

Finalidade: Acréscimo para readequação do projeto inicial da obra de construção de uma pista de skate 

Valor: R$ 23.229,17 

Dotação Orçamentária: 11.001.27.812.2701.1055.34490510000 – Vínculo 000 – Referência 184 

Data da assinatura: 12/07/2017 

 

 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MTX CONSTRUTORA LTDA. 

Finalidade: Acréscimo para realização transporte rodoviário, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos “Classe II” em aterro sanitário 

Valor: R$ 8.354,25 

Dotação Orçamentária: 19.001.17.512.1701.2001.3390390000 – Vínculo 000 – Referência 337 

Data da assinatura: 17/07/2017 

 

CONTRATO Nº 067/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MTX CONSTRUTORA LTDA. 

Finalidade: Serviços de transporte rodoviário, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos “Classe II” em aterro sanitário 

Valor: R$ 33.417,00 

Dotação Orçamentária: 19.001.17.512.1701.1001.3390390000 – Vínculo 000 – Referência 337 

Licitação: Dispensa 007/2017 

Data da assinatura: 20/04/2017 
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CONTRATO Nº 0148/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RODRIGO FERNANDO GAYA DA SILVA – TIBAGI - ME. 

Finalidade: Prestação de serviços mecânicos 

Valor: R$ 56.425,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 051/2017 

Data da assinatura: 06/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0149/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SEBASTIÃO MOURA 70007675968 

Finalidade: Prestação de serviços mecânicos 

Valor: R$ 18.200,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 051/2017 

Data da assinatura: 06/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0154/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ELZO CRISTIANO LUCAS DE CARVALHO & CARVALHO LTDA. - ME. 

Finalidade: Locação de máquina, tipo rolo compactador 

Valor: R$ 22.425,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 050/2017 

Data da assinatura: 11/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0155/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J. B. FERNANDES & P. M. DA COSTA LTDA. - ME  

Finalidade: Locação de máquinas, tipo trator de esteira e pá carregadeira 

Valor: R$ 92.550,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 050/2017 

Data da assinatura: 11/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0156/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CSC LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA. - ME. 

Finalidade: Locação de máquina, tipo escavadeira hidráulica 

Valor: R$ 65.700,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 050/2017 

Data da assinatura: 11/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0157/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JULIANO LICHETA BARBOSA TERRAPLANAGEM – ME 

Finalidade: Locação de máquina, tipo retro escavadeira 

Valor: R$ 12.150,00 
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Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 050/2017 

Data da assinatura: 11/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0158/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: VMK & KRAVUTSCHE SERVIÇOS LTDA. - ME. 

Finalidade: Locação de máquina, tipo retro escavadeira 

Valor: R$ 12.600,00 

Dotação Orçamentária: 15.001.26.782.2601.2064.339039190400 – Vínculo 000 – Referência 320 

Licitação: Pregão Presencial nº 050/2017 

Data da assinatura: 11/07/2017 

 

CONTRATO Nº 0164/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ALEXANDRE MAGNO KAY 

Finalidade: Credenciamento para prestação de serviços na área de saúde 

Valor: R$ 15.400,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2060.33903400000 – vínculo 000 – Referência 295; 14.002.10.301.1001.2060.33903400000 - vínculo 303 

– Referência 296; 14.002.10.301.1001.2060 – 33903400000 - vínculo 303 – Referência 296 

Licitação: Inexigibilidade nº 019/2017 

Data da assinatura: 18/07/2017 

 

 

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 059/2017, cujo objeto é contratação de empresa 

para a realização de recomposição de calçamento e calçadas com pedras irregulares e petit-pavet, que para conhecimento e esclarecimento dos 

interessados, que houve um erro no Edital, cabendo a seguinte correção: 

 

  Onde se lê: 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

l) Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, na região da sede da empresa, com os 

devidos comprovantes de regularidade junto ao CREA; 

 

 Leia-se: 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

l) Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - 

CAU, na região da sede da empresa, com os devidos comprovantes de regularidade junto ao conselho competente; 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

Tibagi, 17 de julho de 2017. 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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